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o quadro de pessoal desta Direcção-Geral, com a mesma categoria,
escalão e índice, com efeitos a partir de 1 de Abril de 2006.

27 de Abril de 2006. — A Subdirectora-Geral, Maria Fernanda
Farinha.

Despacho (extracto) n.o 12 768/2006 (2.a série). — Por meu
despacho de 5 de Abril de 2006, no exercício de competência delegada:

Maria Filomena Arieira de Sousa Guezo, assistente administrativa
especialista, escalão 4, índice 316, do quadro de pessoal do Instituto
de Reinserção Social, requisitada nesta Direcção-Geral desde 2
de Maio de 2003 — transferida para o quadro de pessoal desta
Direcção-Geral, com a mesma categoria, escalão e índice, com efei-
tos a partir de 1 de Maio de 2006.

8 de Maio de 2006. — A Subdirectora-Geral, Maria Fernanda
Farinha.

Directoria Nacional da Polícia Judiciária

Despacho n.o 12 769/2006 (2.a série). — Por despacho de 1
de Junho de 2006 do director Nacional da Polícia Judiciária:

Antero Miguel dos Santos Aleixo, especialista auxiliar do escalão 2
do quadro da Polícia Judiciária — concedida licença sem venci-
mento de longa duração, com efeitos a partir de 30 de Junho de
2006. (Não está sujeito a fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

2 de Junho de 2006. — O Director do Departamento de Recursos
Humanos, Domingos António Simões Baptista.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 12 770/2006 (2.a série). — Ao abrigo dos arti-
gos 9.o e 16.o do Decreto-Lei n.o 79/2005, de 15 de Abril, e dos
artigos 35.o a 41.o do Código do Procedimento Administrativo, deter-
mino a alteração e aditamento ao meu despacho n.o 16 162/2005,
(2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 141, de
25 de Julho de 2005, nos termos seguintes:

1 — Delego no Secretário de Estado do Ordenamento do Território
e das Cidades a competência para despachar os assuntos relativos
ao Instituto da Água (INAG) em tudo o que se refira a intervenções,
protecção e valorização do litoral e faixa costeira.

2 — A competência delegada no Secretário de Estado do Ambiente
para despachar os assuntos relativos ao Instituto da Conservação da
Natureza exclui os assuntos relativos ao litoral.

3 — Delego no Secretário de Estado do Ordenamento do Território
e das Cidades, com a possibilidade de subdelegação, a competência
para despachar os assuntos relativos ao Instituto da Conservação da
Natureza (ICN) em tudo o que se refira a intervenções, protecção
e valorização do litoral e faixa costeira.

4 — Delego, ainda, no Secretário de Estado do Ordenamento do
Território e das Cidades a competência referida no n.o 1 do artigo 2.o
do Decreto-Lei n.o 21-A/98, de 6 de Fevereiro.

5 — Delego no Secretário de Estado do Desenvolvimento Regional
a competência para despachar os assuntos respeitantes ao controlador
financeiro.

6 — Revogo o disposto na alínea c) do n.o 1.2 do meu despacho
n.o 16 162/2005 (2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 141, de 25 de Julho de 2005.

7 — As delegações de competências mencionadas nos anteriores
n.os 1, 3 e 5 abrangem, nos termos do artigo 27.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho:

a) A autorização para realizar despesas até aos montantes refe-
ridos na alínea c) do n.o 1 e na alínea c) do n.o 3 do artigo 17.o
do referido diploma, com a possibilidade de subdelegação,
nos termos do n.o 2 do artigo 28.o do mesmo diploma;

b) A aprovação prévia, nos termos do n.o 2 do artigo 79.o e
do n.o 1 do artigo 205.o do supracitado decreto-lei, da escolha
do tipo de procedimento contratual, até aos montantes e com
a possibilidade de subdelegação referidos na alínea anterior;

c) A dispensa de celebração de contrato escrito, nos termos do
n.o 1 do artigo 60.o do mesmo diploma, no âmbito da com-
petência delegada pela alínea a) do presente número;

d) A autorização de adiantamentos, nos termos do n.o 4 do
artigo 72.o do mesmo diploma, no âmbito da competência
delegada pela alínea a) do presente número.

5 de Maio de 2006. — O Ministro do Ambiente, do Ordenamento
do Território e do Desenvolvimento Regional, Francisco Carlos da
Graça Nunes Correia.

Despacho n.o 12 771/2006 (2.a série). — O Decreto-Lei
n.o 314/2000, de 2 de Dezembro, aprovou o regime especial em matéria
de instrumentos de gestão territorial para as zonas de intervenção
legalmente definidas no âmbito do Programa Polis.

O referido diploma estabelece, no artigo 3.o, que a aprovação pela
assembleia municipal dos planos de urbanização e planos de pormenor
para as áreas abrangidas por aquelas zonas de intervenção seja pre-
cedida de um parecer de uma comissão técnica de acompanhamento.

Tendo-se reformado, no passado dia 31 de Janeiro 2006, do cargo
de director-geral do Ordenamento do Território e Desenvolvimento
Urbano, o arquitecto João Manuel Biencard Cruz, e considerando
que presidia a todas as comissões técnicas de acompanhamento (CTA)
constituídas no âmbito do Programa Polis, em representação do Minis-
tro do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvi-
mento Regional, importa agora proceder à alteração devida nos vários
despachos de constituição dessas mesmas comissões para acompa-
nhamento dos diversos planos em vigor das intervenções Polis.

Assim, determino que, no uso das competências legais que me
estão conferidas, as CTA a seguir identificadas:

Plano de Urbanização da Frente de Mar da Cidade de Albu-
feira — despacho n.o 22 411/2001, de constituição da CTA,
publicado em 31 de Outubro de 2001;

Plano de Pormenor da Praça dos Pescadores — despacho
n.o 3744/2004, de constituição da CTA, publicado em 21 de
Fevereiro de 2004;

Plano de Urbanização para a Área de Intervenção do Polis em
Aveiro — despacho n.o 5108/2002, de constituição da CTA,
publicado em 7 de Março de 2002;

Plano de Pormenor da Área Central do Cacém — despacho
n.o 17 216/2001, de constituição da CTA, publicado em 16 de
Agosto de 2001;

Plano de Pormenor do Centro Histórico e da Devesa em Castelo
Branco — despacho n.o 10 434/2001, de constituição da CTA,
publicado em 18 de Maio de 2001;

Plano de Pormenor do Eixo da Portagem/Avenida João das
Regras em Coimbra — despacho n.o 26 050/2001, de consti-
tuição da CTA, publicado em 20 de Dezembro de 2001, alte-
rado pelo despacho n.o 25 949/2005, publicado em 16 de
Dezembro de 2005;

Plano de Pormenor do Parque Verde do Mondego entre a Ponte
de Santa Clara e a Ponte Europa — despacho n.o 26 052/2001,
de constituição da CTA, publicado em 20 de Dezembro de
2001, alterado pelo despacho n.o 25 949/2005, publicado em
16 de Dezembro de 2005;

Plano de Pormenor das Praias Urbanas (PP1) na Costa da Capa-
rica — despacho n.o 5056/2002, de constituição da CTA, publi-
cado em 6 de Março de 2002;

Plano de Pormenor do Jardim Urbano (PP2) na Costa da Capa-
rica — despacho n.o 5055/2002, de constituição da CTA, publi-
cado em 6 de Março de 2002;

Plano de Pormenor do Bairro do Campo da Bola (PP3) na Costa
da Caparica — despacho n.o 5054/2002, de constituição da
CTA, publicado em 6 de Março de 2002;

Plano de Pormenor da Frente Urbana e Rural Nascente (PP4)
na Costa da Caparica — despacho n.o 5053/2002, de consti-
tuição da CTA, publicado em 6 de Março de 2002, alterado
pelo despacho n.o 25 950/2005, publicado em 16 de Dezembro
de 2005;

Plano de Pormenor das Praias de Transição (PP5) na Costa de
Caparica despacho n.o 5052/2002, de constituição da CTA,
publicado em 6 de Março de 2002, alterado pelo despacho
n.o 25 950/2005, publicado em 16 de Dezembro de 2005;

Plano de Pormenor das Praias Equipadas (PP6) na Costa da
Caparica — despacho n.o 5051/2002, de constituição da CTA,
publicado em 6 de Março de 2002, alterado pelo despacho
n.o 25 950/2005, publicado em 16 de Dezembro de 2005;

Plano de Pormenor dos Novos Parques de Campismo (PP7) na
Costa da Caparica — despacho n.o 5056/2002, de constituição
da CTA, publicado em 6 de Março de 2002;

Plano de Pormenor do Vale da Ribeira da Goldra na Covilhã
despacho n.o 24 710/2001, de constituição da CTA, publicado
em 4 de Dezembro de 2001, alterado pelo despacho
n.o 25 951/2005, publicado em 16 de Dezembro de 2005;

Plano de Pormenor do Vale da Ribeira da Carpinteira na Covi-
lhã — despacho n.o 24 709/2001, de constituição da CTA, publi-
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cado em 4 de Dezembro de 2001, alterado pelo despacho
n.o 25 951/2005, publicado em 16 de Dezembro de 2005;

Plano de Pormenor do Centro Histórico da Guarda — despacho
n.o 23 274/2001, de constituição da CTA, publicado em 16
de Novembro de 2001, alterado pelo despacho n.o 25 952/2005,
publicado em 16 de Dezembro de 2005;

Plano de Pormenor do Parque Urbano do Rio Diz na Guarda —
despacho n.o 23 275/2001, de constituição da CTA, publicado
em 16 de Novembro de 2001;

Plano de Pormenor de São Romão/Olhalvas (PP1) em Leiria —
despacho n.o 18 874/2001, de constituição da CTA, publicado
em 10 de Setembro de 2001, alterado pelo despacho
n.o 25 953/2005, publicado em 16 de Dezembro de 2005;

Plano de Pormenor de Santo Agostinho (PP2) em Leiria — des-
pacho n.o 18 873/2001, de constituição da CTA, publicado em
10 de Setembro de 2001, alterado pelo despacho
n.o 25 953/2005, publicado em 16 de Dezembro de 2005;

Plano de Pormenor de Leiria Centro (PP3) — despacho
n.o 18 872/2001, de constituição da CTA, publicado em 10 de
Setembro de 2001, alterado pelo despacho n.o 25 953/2005,
publicado em 16 de Dezembro de 2005;

Plano de Pormenor do Centro Histórico de Leiria — despacho
n.o 18 871/2001, de constituição da CTA, publicado em 10
de Setembro de 2001, alterado pelo despacho n.o 25 953/2005,
publicado em 16 de Dezembro de 2005;

Plano de Pormenor da Gist-Brocades em Matosinhos — despa-
cho n.o 22 410/2001, de constituição da CTA, publicado em
31 de Outubro de 2001, alterado pelo despacho n.o 25 954/2005,
publicado em 16 de Dezembro de 2005;

Plano de Pormenor da Frente Ribeirinha e Campo da Agonia
em Viana do Castelo — despacho n.o 5582/2001, de consti-
tuição da CTA, publicado em 21 de Março de 2001;

Plano de Pormenor do Parque da Cidade em Viana do Castelo
despacho n.o 5583/2001, de constituição da CTA, publicado
em 21 de Março de 2001;

Plano de Pormenor do Centro Histórico de Viana do Castelo
despacho n.o 5581/2001, de constituição da CTA, publicado
em 21 de Março de 2001;

Plano de Pormenor da Zona Ribeirinha Nascente em Vila do
Conde — despacho n.o 49/2002, de constituição da CTA, publi-
cado em 2 de Janeiro de 2002, alterado pelo despacho
n.o 25 955/2005, publicado em 16 de Dezembro de 2005;

Plano de Pormenor da Seca do Bacalhau em Vila do Conde —
despacho n.o 50/2002, de constituição da CTA, publicado em
2 de Janeiro de 2002;

Plano de Pormenor do Parque Urbano de Vila do Conde — des-
pacho n.o 51/2002, de constituição da CTA, publicado em 2
de Janeiro de 2002;

Plano de Pormenor do Pinhal de Meneres em Vila do Conde —
despacho n.o 52/2002, de constituição da CTA, publicado em
2 de Janeiro de 2002, alterado pelo despacho n.o 25 955/2005,
publicado em 16 de Dezembro de 2005;

Plano de Pormenor da Frente de Mar das Caxinas em Vila do
Conde — despacho n.o 53/2002, de constituição da CTA, publi-
cado em 2 de Janeiro de 2002, alterado pelo despacho
n.o 25 955/2005, publicado em 16 de Dezembro de 2005;

Plano de Pormenor da Afurada em Vila Nova de Gaia — des-
pacho n.o 22 545/2001, de constituição da CTA, publicado em
7 de Novembro de 2001, alterado pelo despacho
n.o 25 956/2005, publicado em 16 de Dezembro de 2005;

Plano de Pormenor da Fraga em Vila Nova de Gaia — despacho
n.o 22 548/2001, de constituição da CTA, publicado em 7 de
Novembro de 2001, alterado pelo despacho n.o 25 956/2005,
publicado em 16 de Dezembro de 2005;

Plano de Pormenor da Frente Ribeirinha e Centro Histórico
em Vila Nova de Gaia — despacho n.o 22 547/2001, de cons-
tituição da CTA, publicado em 7 de Novembro de 2001, alte-
rado pelo despacho n.o 25 956/2005, publicado em 16 de
Dezembro de 2005;

Plano de Pormenor de São Paio/Canidelo em Vila Nova de
Gaia — despacho n.o 22 546/2001, de constituição da CTA,
publicado em 7 de Novembro de 2001, alterado pelo despacho
n.o 25 956/2005, publicado em 16 de Dezembro de 2005;

Plano de Pormenor do Picão em Vila Nova de Gaia — despacho
n.o 18 348/2005, de constituição da CTA, publicado em 24
de Agosto de 2005;

Plano de Pormenor da Antiga Zona Industrial em Vila Real —
despacho n.o 17 212/2001, de constituição da CTA, publicado
em 16 de Agosto de 2001;

Plano de Pormenor da Zona de Tourinhas em Vila Real — des-
pacho n.o 17 214/2001, de constituição da CTA, publicado em
16 de Agosto de 2001;

Plano de Pormenor da Vila Velha em Vila Real — despacho
n.o 17 213/2001, de constituição da CTA, publicado em 16
de Agosto de 2001;

Plano de Pormenor do Bairro dos Ferreiros — despacho
n.o 17 210/2001, de constituição da CTA, publicado em 16 de
Agosto de 2001;

Plano de Pormenor do Centro Histórico de Vila Real — des-
pacho n.o 17 215/2001, de constituição da CTA, publicado em
16 de Agosto de 2001;

Plano de Pormenor do Parque do Corgo em Vila Real — des-
pacho n.o 17 211/2001, de constituição da CTA, publicado em
16 de Agosto de 2001;

Plano de Pormenor da Cava do Viriato e Áreas Envolventes
em Viseu — despachos n.os 17218/2001, 17 220/2001,
17 221/2001, 17 222/2001 e 17 223/2001, de constituição das
CTA, publicados em 16 de Agosto de 2001, alterados pelo
despacho n.o 25 957/2005, publicado em 16 de Dezembro de
2005;

Plano de Pormenor da Envolvente Urbana do Rio Pavia em
Viseu — despacho n.o 17 217/2001, de constituição da CTA,
publicado em 16 de Agosto de 2001;

Plano de Pormenor do Prolongamento da Avenida do Dr. José
de Almeida — despacho n.o 17 219/2001, de constituição da
CTA, publicado em 16 de Agosto de 2001;

Plano de Pormenor do Parque Urbano da Aguieira em Viseu —
despacho n.o 17 219/2001, de constituição da CTA, publicado
em 16 de Agosto de 2001;

Plano de Pormenor das Margens do Tâmega em Chaves — des-
pacho n.o 13 108/2005, de constituição da CTA, publicado em
15 de Junho de 2005;

Plano de Pormenor da Zona Urbana Norte em Chaves — des-
pacho n.o 13 105/2005, de constituição da CTA, publicado em
15 de Junho de 2005;

Plano de Pormenor da Zona Urbana Poente em Chaves — des-
pacho n.o 13 107/2005, de constituição da CTA, publicado em
15 de Junho de 2005;

Plano de Pormenor da Madalena em Chaves — despacho
n.o 12 350/2005, de constituição da CTA, publicado em 3 de
Junho de 2005;

Plano de Salvaguarda do Centro Histórico de Chaves — despacho
n.o 13 106/2005, de constituição da CTA, publicado em 15
de Junho de 2005;

Plano de Pormenor da Envolvente à Rua do 1.o de Maio em
Portalegre — despacho n.o 22 139/2003, de constituição da
CTA, publicado em 14 de Novembro de 2003;

Plano de Pormenor da Zona de Intervenção Polis em Setúbal —
despacho n.o 12 351/2005, de constituição da CTA, publicado
em 3 de Junho de 2005;

Plano de Pormenor do Flecheiro e Mercado em Tomar — des-
pacho n.o 14 907/2004, de constituição da CTA, publicado em
24 de Julho de 2004;

Plano de Pormenor do Parque Desportivo ao Açude de Pedra
em Tomar — despacho n.o 14 908/2004, de constituição da
CTA, publicado em 24 de Julho de 2004;

Plano de Pormenor da Área de Reconversão Urbana de Bacelos
em Tomar — despacho n.o 14 909/2004, de constituição da
CTA, publicado em 24 de Julho de 2004;

passem a ser presididas pelo arquitecto Vítor Campos, director-geral
da DGOTDU, em minha representação, substituindo o arquitecto
João Manuel Biencard Cruz, que passou à situação de aposentado.

18 de Maio de 2006. — O Ministro do Ambiente, do Ordenamento
do Território e do Desenvolvimento Regional, Francisco Carlos da
Graça Nunes Correia.

Despacho n.o 12 772/2006 (2.a série). — 1 — Considerando que:

Os planos municipais de ordenamento do território devem con-
formar-se com as disposições dos planos regionais de orde-
namento do território, de acordo com a relação de hierarquia
entre eles estabelecida pela Lei n.o 48/98, de 11 de Agosto,
e pelo Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro;

Pela Resolução do Conselho de Ministros n.o 68/2002, de 8 de
Abril, foi aprovado o Plano Regional de Ordenamento do
Território da Área Metropolitana de Lisboa (doravante
PROTAML);

O n.o 3 da Resolução do Conselho de Ministros n.o 68/2002,
de 8 de Abril, determinou que fossem alteradas as disposições
dos planos municipais de ordenamento do território então em
vigor que fossem manifestamente incompatíveis com o PRO-
TAML;

A esse propósito, importa desenvolver todas as iniciativas pos-
síveis no sentido de promover e desencadear os processos de
alteração dos planos municipais de ordenamento do território
em vigor;




